
 

 

EDITAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 043/2026 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 007/2026  

 

1. PREÂMBULO 

 

1.1. O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO DE MIRANDA/MS, por intermédio 

da Secretaria Municipal de Assistência Social e Trabalho e do Agente de Contratação, devidamente designado pelo 

Decreto Municipal n° 4545/2026, TORNA PÚBLICO para conhecimento dos interessados, que realizará 

procedimento licitatório na modalidade DISPENSA ELETRÔNICA, com critério de julgamento “MENOR 

PREÇO UNITÁRIO”. 

 

1.1.1. Esta Dispensa será regido pela Lei Federal 14.133/21, Decreto Municipal nº 4108/2023, Decreto Municipal nº 

4109/2023, Lei Municipal 1563/2024, Lei Complementar Federal nº 123/2006 e Lei Complementar Federal nº 

147/2014, e demais especificações, e, ainda, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

 

1.1.2. Os trabalhos serão conduzidos pelo Agente de Contratação, mediante a inserção e monitoramento constante 

da página eletrônica: www.bll.org.br “Acesso Identificado”. 

 

1.1.3. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: de 12/06/2026 às 08h até dia 17/06/2026 às 17h. 

 

1.1.4. INICIO DA SESSÃO E DISPUTA DE LANCES: 09h do dia 18/06/2026. 

 

1.1.5. Referência de tempo: HORÁRIO OFICIAL DE BRASÍLIA (DF). 

 

1.1.6. LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL www.bll.org.br  

 

1.1.7. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

ANEXO I – Mapa de Preços;  

ANEXO II  – Modelo de proposta ajustada; 

ANEXO III  – Declaração ME/EPP/MEI. 

ANEXO IV – Termo de Referência; 

 

1.1.8. Formalização de consultas/encaminhamentos: 

 

1.1.8.1. Endereço: Coordenadoria de Compras da Prefeitura Municipal de Miranda/MS, sito na Praça Agenor 

Carrilho, nº 222 – Centro e no endereço eletrônico: www.bll.org.br, informações poderão ser obtidas pelo e-mail: 

compras.mirandams@gmail.com, no horário das 07h00min às 13h00min. 

 

1.1.9. A dispensa será conduzida pelo servidor Agente de Contratação: Jeferson Altair dos Santos Alves e pela 

Equipe de Apoio constituída pelos servidores designados através do Decreto Municipal nº 4545/2026. 

 

2. DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

2.1. O objeto da presente dispensa de licitação é a seleção da solução mais vantajosa, visando a “Contratação de 

empresa para prestação de serviços de transporte com motorista para realização de viagens intermunicipais visando 

à efetivação do passeio cultural voltado aos grupos do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – 

SCFV e Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família – PAIF, para atender a demanda da Secretaria 

Municipal de Assistência Social e Trabalho do município de Miranda/MS”, conforme exigências e especificações 

descritas no Termo de Referência, no Edital e seus anexos. 

 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Dispensa de Licitação apenas empresas que: 

3.1.1. Detenha atividade pertinente e compatível com o objeto desta Dispensa; 
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3.1.2. Atenda aos requisitos e exigências constantes deste Edital e seus anexos. 

3.2. Não poderão concorrer nesta Dispensa: 

3.2.1. Empresa que esteja suspensa de participar de licitação realizada pelo Município de  

Miranda/MS; 

3.2.2. Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, enquanto 

perdurarem os motivos da punição; 

3.2.3. Direta ou indiretamente, empresa ou firma mercantil individual constituída por servidor ou dirigente de órgão 

ou entidade contratante ou responsável pela licitação; 

4. DOS BENEFÍCIOS À MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

4.1. Esta licitação será processada e julgada com observância da Lei Complementar nº 123/2006 e Lei Municipal 

1563/2024. 

 

4.2. Poderão participar desta Dispensa somente as Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e 

Microempreendedores Individuais (MEI), será priorizada a contratação para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, que se enquadrarem nos termos do Art. 3, e seus incisos da Lei Municipal 1563/20241.  

 

4.3. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de 

pequeno porte. 

 

4.3.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco) por cento superiores à proposta mais bem 

classificada. 

 

4.3. Para efeito do disposto no art. 44 da Lei Complementar nº 123/06 e alterações, ocorrendo o empate, proceder-

se-á da seguinte forma:  

 

4.3.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte, mais bem classificada poderá apresentar proposta de 

preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o 

objeto licitado. 

 

4.3.2. Só poderá ofertar nova proposta de preço a microempresa e/ou empresa de pequeno porte que estiver 

seu representante legal online na sessão. 

 

4.4. Caso o representante legal da microempresa e/ou empresa de pequeno porte não esteja online durante o certame, 

o sistema dará continuidade à sessão, decaindo o direito da licitante de apresentar nova proposta. 

 

4.5. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no “caput” do art. 44 da Lei Complementar nº 123/06 e 

alterações, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.  

 

4.6. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

 

4.6.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, a microempresa ou 

empresa de pequeno porte terá assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a 

critério da Administração Pública, para a devida regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 

do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, negativa. 

                                                            
1 Art. 3, Para atender os objetivos da promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas 

públicas e o incentivo à inovação tecnológica, previstos no artigo 1º desta Lei e no artigo 47 da Lei Complementar nº 123, de 2006, os benefícios referidos nesta Lei 

deverão, priorizar a contratação com microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor 

preço válido, observando o seguinte: I – a prioridade será para as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no Município de Miranda/MS; II – 

inexistindo microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no Município de Miranda/MS, cuja proposta esteja no limite de 10% (dez por cento) do melhor 

preço válido, a prioridade poderá ser dada para as microempresas e empresas de pequeno porte regionais (§2º. Âmbito Regional - limites da região geográfica 

imediata “Aquidauana – Anastácio“, conforme definido pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, Código 500012, que compreende os municípios de 

Anastácio, Aquidauana, Bodoquena e Miranda). 



 

 

 

4.6.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima, implicará na decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no edital, sendo facultado à Administração convocar 

os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do Ata/Contrato. 

 

4.9. A Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, deverão quando no cadastramento da proposta inicial de 

preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o 

seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006. 

 

5. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

5.1. O certame será conduzido pelo Agente de Contratação, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em 

especial, as seguintes atribuições: 

 

a) Conduzir a sessão pública; 

 

b) Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos anexos, além de 

poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos; 

 

c) Verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital; 

 

d) Coordenar a sessão pública e o envio de lances; 

 

e) Verificar e julgar as condições de habilitação; 

 

f) Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de habilitação e sua 

validade jurídica; 

 

g) Receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando mantiver sua 

decisão; 

 

h) Indicar o vencedor do certame; 

 

i) Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 

 

Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua adjudicação e homologação.  

5.2. DO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES: 

5.2.1. A participação do licitante na dispensa eletrônica se dará por meio de participação direta ou através de 

empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador 

designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação 

previstas no Edital. 

 

5.3. PARTICIPAÇÃO: 

5.3.1. A participação na Dispensa, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente encaminhamento 

da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados datas e horários limite 

estabelecidos.  

 

5.3.2. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da dispensa, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante; 

 

5.3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 

firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive dos atos praticados diretamente por seu representante, 



 

 

excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

5.3.4. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou através de uma 

empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil ou 

pelo e-mail contato@bll.org.br. 

 

6. DO CADASTRAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS NO SISTEMA 

6.1. A(s) licitante(s) deverá preencher exclusivamente por meio do sistema eletrônico a sua proposta de preços 

observando o descritivo do objeto ofertado conforme consta no Termo de Referência e do Mapa de Preços, até a 

data e o horário estabelecidos no item 1.1.3 do Edital, quando, então, encerrar-se-á automaticamente essa etapa de 

envio de proposta.  

 

6.2. O envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha pessoal da licitante. 

 

6.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da Dispensa, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

6.4. Até a data e o horário estabelecidos no item 1.1.3 do Edital, a licitante poderá retirar ou substituir a sua 

proposta de preços anteriormente inserida no sistema; 

 

6.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que 

somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

 

6.6. A licitante deverá preencher sua proposta no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

 

a) Valor unitário; 

b) Marca/Modelo quando for o caso; 

 

6.7. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

 

6.8. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos 

serviços. 

 

6.9. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 

licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob a alegação de erro, omissão ou qualquer 

outro pretexto relacionado. 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e 

local indicado neste Edital. 

 

7.2. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando a proposta que identifique o 

licitante. 

 

7.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

 

7.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 

 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, para participar da fase de lances. 
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7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

 

7.4.1. O lance deverá ser ofertado pelo Valor Unitário. 

 

7.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 

estabelecidas no Edital. 

 

7.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 

7.7. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de no mínimo R$ 0,01 (um 

centavo), podendo ser alterado a critério do agente de contratação por conveniência e comunicado via chat aos 

licitantes.    

 

7.8. Será adotado para o envio de lances na Dispensa eletrônica o modo de disputa “aberto”, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos. Sendo vencedor o menor lance. 

 

7.9. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 01 (uma) hora. 

 

7.16. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da Dispensa, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

 

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação 

do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 

7.18. O Critério de julgamento adotado será o menor preço unitário, conforme definido neste Edital e seus anexos. 

 

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor apresentado em sua proposta. 

 

8. DA HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADOS 

8.1. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, o Agente de Contratação convocara o licitante detentor da 

melhor proposta que deverá encaminhar, nos termos deste Edital, exclusivamente por meio do sistema BLL, os 

documentos de HABILITAÇÃO: 

 

8.2. OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO EXIGIDOS SÃO OS SEGUINTES:  

a) Contrato Social ou Requerimento do Empresário; 

b) Documento com Foto do Representante da empresa; 

c) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);  

d) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, consistente na apresentação da Certidão de Débitos Relativos a 

Créditos Tributários Federais e a Dívida Ativa da União;  

e) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual;  

f) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal;  

g) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);  

h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 



 

 

i) Apresentação de atestado de qualificação técnica, em nome do licitante, emitidos por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, que comprove prestação de serviço anterior no transporte de passageiros; 

j) Comprovação de enquadramento ME/EPP/MEI, através da apresentação da DECLARAÇÃO firmada pelo 

representante legal da empresa, de que a mesma se enquadra nos Termos do art. 3 da Lei Complementar nº 123/06, 

conforme (ANEXO III); 

k) Proposta Ajustada carimbada e assinada, conforme (ANEXO II); 

l) Certificado e/ou Autorização exarada pelo Departamento de Estradas de Rodagem (D.E.R.) e Certificado e/ou 

Autorização exarada pela Agência Nacional de Transportes Terrestres – ANTT;  

m) Carteira de Habilitação do(s) motorista(s) responsável(eis) pelo transporte, inscrição na categoria “D” ou 

superior; 

n) Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo (CRLV) dos veículos que serão disponibilizados para 

execução dos serviços, devidamente regularizados e dentro do prazo de validade; 

o) Comprovante de seguro dos veículos, compatível com a prestação de serviço de transporte de passageiros, vigente 

durante toda a execução contratual. 

p) Ficha técnica dos itens com suas especificações. 

8.3. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas da(s) licitante(s) vencedora(s) da fase de 

disputa de lances.  

8.3.1. Os documentos deverão ser anexados na plataforma eletrônica na aba “Documentos Exigidos e 

Anexados pelo Participante (Pós disputa)”, no prazo máximo de 01 (uma) hora a contar da solicitação 

do Agente de Contratação via chat do sistema. 

8.3.2. Caso a licitante deixar de anexar os documentos de habilitação em sua totalidade ou parte deles no 

prazo concedido ou algum documento não atender os requisitos de habilitação, a licitante será inabilitada do 

certame e sua proposta desclassificada, sendo convocada próxima licitante da ordem classificatória para 

atendimento das exigências nas mesmas condições.  

8.4. A verificação pelo Agente de Contratação nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.5. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigências para habilitação, 

o Agente de Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao edital. 

8.6. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Termo de Referência, o licitante será declarado 

vencedor. 

8.7. A PROPOSTA AJUSTADA conforme modelo (ANEXO II) da licitante declarada vencedora deverá ser 

encaminhada juntamente com os documentos de habilitação para fim de confirmação do seu último preço ofertado 

na aba “Documentos Exigidos e Anexados pelo Participante (Pós Disputa), ou se, for convocado pelo agente de 

contratação via chat na aba Documentos Complementares (Pós disputa), e deverá: 

a) Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo ser assinada pelo representante legal da licitante. 

b) Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

8.8. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do 

contrato e aplicação de eventual sanção à contratada, se for o caso. 

8.9. Todas as especificações do(s) lote(s) igual ao descriminado no Termo de Referência, Marca e Modelo do 

produto ofertado. 

8.10. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global 

em algarismos. 

8.11. Ocorrendo divergência entre o preço unitário e o preço global, prevalecerá o primeiro; 



 

 

8.12. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Termo, sem conter alternativas de 

preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

8.13. A proposta deverá obedecer aos termos deste termo de referência, não sendo considerada aquela que não 

corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

8.14. Será desclassificada a licitante que não encaminhar a sua proposta de preços ajustada dentro do prazo 

mencionado no item 8.3.1., salvo em prazo maior quando concedido e comunicado via “chat” da plataforma 

eletrônica pelo Agente de Contratação. 

8.15. Em caso de desclassificação de proposta, o(s) lote(s) será repassado a licitante seguinte da ordem 

classificatória, sendo convocada para atendimento das exigências nas mesmas condições. 

 

9. DO ENCERRAMENTO DAS FASES DE JULGAMENTO E HABILITAÇÃO 

9.1. Encerradas as fases de habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será 

encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

I – Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

II – Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

III – Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente 

ilegalidade insanável; 

IV – Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

 

10. DO PAGAMENTO 

10.1. O pagamento decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em conta 

corrente em até 30 (trinta) dias, após a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo 

setor competente, nos termos do art. 141, da Lei n° 14.133/21. 

 

13.1.1. Em caso de necessidade de correção ou troca da Nota Fiscal apresentada, motivada por falha da 

CONTRATADA, os prazos de pagamento serão contados a partir da apresentação da nova documentação 

fiscal. 

 

10.2. A nota fiscal apresentada deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 

conforme art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

10.3. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual o 

valor será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora 

 

10.4. A Administração Municipal não pagará, sem que tenha autorização prévia e formal nenhum compromisso que 

lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não instituições financeiras. 

 

10.5. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela Fornecedora de 

prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade. 

 

11. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

 

I – Dar causa à inexecução parcial do Contrato; 

 

II – Dar causa à inexecução parcial do Contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 

III – Dar causa à inexecução total do Contrato; 

 



 

 

IV – Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 

V – Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

 

VI – Não celebrar o Contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 

do prazo de validade de sua proposta; 

 

VII – Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

 

VIII – Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

licitação ou a execução do contrato; 

 

IX – Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do Contrato; 

 

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 

XI – Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 

XII – Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas na Lei Federal 14.133/21 as seguintes 

sanções: 

 

I – Advertência; 

 

II – Multa; 

 

III – Impedimento de licitar e contratar. 

 

IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

I – A natureza e a gravidade da infração cometida; 

 

II – As peculiaridades do caso concreto; 

 

III – As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 

IV – Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

 

V – A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 

controle. 

 

§ 2º A sanção prevista no inciso I do item 11.2 será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no 

inciso I do item 11.1. quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

 

§ 3º A sanção prevista no inciso II do item 11.2, será calculada na proporção prevista no Decreto Municipal nº 

4132/2023, e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 

Federal 14.133/21. 

 

§ 4º A sanção prevista no inciso III do item 11.2, será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei Federal 14.133/21, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art155ii


 

 

§ 5º A sanção prevista no inciso IV do item 11.2, será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei Federal 14.133/21, bem como pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição 

de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 

de 6 (seis) anos. 

 

§ 6º A sanção estabelecida no inciso IV do item 11.2, será precedida de análise jurídica e observará as seguintes 

regras: 

 

I – Será de competência exclusiva da autoridade máxima do poder executivo; 

 

§ 7º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 11.2, poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista 

no inciso II do mesmo item. 

 

§ 8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido 

pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou 

será cobrada judicialmente. 

 

§ 9º A aplicação das sanções previstas no item 11 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 

do dano causado à Administração Pública Municipal. 

 

14.3. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 11.2, será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 

14.4. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 11.2, requererá a instauração de processo de 

responsabilização, conforme procedimento previsto no Decreto Municipal nº 4132/2023. 

 

14.5. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 

exigidos, cumulativamente: 

 

I – Reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

 

II – Pagamento da multa; 

 

III – Transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e 

contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 

 

IV – Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

 

V – Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos neste 

item. 

 

Parágrafo único. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da Lei Federal 

14.133/21 exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento 

de programa de integridade pelo responsável 

 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. Da sessão pública de Dispensa divulgar-se-á no sistema eletrônico. 

 

12.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 

marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação.   

 

12.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário oficial de 

Brasília – DF. 



 

 

 

12.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

12.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

12.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação.  

 

12.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não 

será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 

licitatório. 

 

12.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 

do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

 

12.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 

seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

 

12.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 

processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

12.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico WWW.BLL.ORG.BR, nos dias úteis, 

mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados. 

 

 

Miranda/MS, 10 de junho de 2026. 

 

 

 

 

 

 

Carmem Triches Braga Florença 

Secretária Municipal de Assistência Social e Trabalho 

 

 

 



 

 

ANEXO I – MAPA DE PREÇOS 

 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 007/2026  

 

1. OBJETO 

O objeto da presente licitação é a seleção da solução mais vantajosa, visando a Contratação de empresa 

para prestação de serviços de transporte com motorista para realização de viagens intermunicipais visando 

à efetivação do passeio cultural voltado aos grupos do Serviço de Convivência e Fortalecimento de 

Vínculos – SCFV e Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família – PAIF, para atender a 

demanda da Secretaria Municipal de Assistência Social e Trabalho do município de Miranda/MS, 

conforme exigências e especificações descritas no Termo de Referência, no Edital e seus anexos. 

 

2. ESPECIFICAÇÕES E VALORES DOS OBJETOS 

2.1. O teto máximo unitário e total para esta contratação será conforme quadro descritivo abaixo: 

 

Item Descrição do Produto/Serviço Un. Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 

 

ONIBUS TIPO CONVENCIONAL - Ônibus tipo convencional ou 
executivo, com no mínimo 42 (quarenta e dois) lugares sentados, 
dotado de banheiro, destinado ao transporte de pessoas/usuários 
dos serviços ofertados pelos Centros de Referência de Assistência 
Social – CRAS, para atendimento das demandas da Secretaria 
Municipal de Assistência Social e Trabalho. O serviço 
compreenderá o transporte de usuários conforme as necessidades da 
Secretaria, para a realização de visitas culturais, passeios e 
atividades socioassistenciais, a serem realizados dentro ou fora do 
município, incluindo deslocamento até a Cachoeira da Serra da 
Bodoquena/MS, com percurso estimado de aproximadamente 170 
km. O veículo deverá estar em perfeitas condições de uso, 
conservação e segurança, contando com motorista devidamente 
habilitado, atendendo integralmente às exigências da legislação de 
trânsito vigente. Todos os custos e encargos decorrentes da 
execução do serviço, tais como encargos sociais, previdenciários e 
trabalhistas, combustível, manutenção do veículo, remuneração 
do motorista, pedágios, multas e demais despesas necessárias à 
perfeita execução do contrato, serão de inteira responsabilidade da 
empresa contratada. A contratada deverá, ainda, possuir seguro 
vigente, com cobertura em favor de terceiros, dos passageiros 
transportados e contra danos corporais e materiais a terceiros, 
sendo vedado o cancelamento da apólice durante toda a vigência da 
prestação do serviço. 

UNIDADE 04 
R$ 

3.750,00 

R$ 

15.000,00 

TOTAL GLOBAL R$ 15.000,00  



 

 

 

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA AJUSTADA DE PREÇOS 

ÓRGÃO LICITANTE: 

MUNICÍPIO DE MIRANDA/MS 

PROCESSO/MODALIDADE: TIPO DE JULGAMENTO: 

PROC. 043/2026   -   DISPENSA ELETRÔNICA Nº 007/2026  MENOR PREÇO UNITÁRIO 

PROPONENTE: CNPJ/CPF: 

  
ENDEREÇO: BAIRRO: 

  
CIDADE/UF: CEP: TELEFONE/FAX: 

   
DADOS PARA PAGAMENTO (BANCO/AGÊNCIA/CONTA): VALIDADE DA PROPOSTA: 

  
LOCAL E DATA: 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNID. QUANT. 
VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 
MARCA 

       

       

       

       

       

VALOR TOTAL R$  

 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Ass. Representante Legal da Empresa 

Carimbo CNPJ 

 

 

 

 

* Anexar este documento após a disputa no ícone “Edição de documentos de habilitação” da Plataforma 

Eletrônica.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO III 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA (ME) OU EMPRESA 

DE PEQUENO PORTE (EPP) 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 023/2026 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 007/2026  

 

 

A Empresa _______________________, inscrita no CNPJ n° _____________________, por 

intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) _______________________, portador (a) da Carteira de Identidade 

n° _________________ expedida pela SSP/____ e de CPF n° _________________ DECLARA, sob as sanções 

administrativas cabíveis e sob penas da Lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 

 

(  ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL; ou 

(  ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I, art. 3° da Lei Complementar n°. 123/2006; ou 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II, art. 3° da lei Complementar n°. 

123/2006. 

 

 

(Cidade/UF) _____________, ____ de _______ de 2026. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Ass. Representante Legal da Empresa 

Carimbo CNPJ 

 

 

 

 

 

* Anexar este documento após a disputa no ícone “Edição de documentos de habilitação” da Plataforma 

Eletrônica, quando for o caso. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO IV 

 

TERMO DE REFERÊNCIA  

 

1. DADOS DO SOLICITANTE 

1.1. Secretária Municipal Assistência Social e Trabalho. 

1.2. Carmem Triches Braga Florença. 

2. OBJETO 

2.1. Contratação de empresa para prestação de serviços de transporte com motorista para realização de viagens 

intermunicipais visando à efetivação do passeio cultural voltado aos grupos do Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos – SCFV e Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família – PAIF, para atender a 

demanda da Secretaria Municipal de Assistência Social e Trabalho do município de Miranda/MS. 

3. ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS DO OBJETO 

3.1. Segue abaixo as especificações detalhadas dos itens pretendidos: 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

1 

ONIBUS TIPO CONVENCIONAL - Ônibus tipo convencional ou executivo, 

com no mínimo 42 (quarenta e dois) lugares sentados, dotado de banheiro, 

destinado ao transporte de pessoas/usuários dos serviços ofertados pelos 

Centros de Referência de Assistência Social – CRAS, para atendimento das 

demandas da Secretaria Municipal de Assistência Social e Trabalho. O serviço 

compreenderá o transporte de usuários conforme as necessidades da Secretaria, 

para a realização de visitas culturais, passeios e atividades socioassistenciais, a 

serem realizados dentro ou fora do município, incluindo deslocamento até a 

Cachoeira da Serra da Bodoquena/MS, com percurso estimado de 

aproximadamente 170 km. O veículo deverá estar em perfeitas condições de 

uso, conservação e segurança, contando com motorista devidamente habilitado, 

atendendo integralmente às exigências da legislação de trânsito vigente. Todos 

os custos e encargos decorrentes da execução do serviço, tais como encargos 

sociais, previdenciários e trabalhistas, combustível, manutenção do veículo, 

remuneração do motorista, pedágios, multas e demais despesas necessárias à 

perfeita execução do contrato, serão de inteira responsabilidade da empresa 

contratada. A contratada deverá, ainda, possuir seguro vigente, com cobertura 

em favor de terceiros, dos passageiros transportados e contra danos corporais e 

materiais a terceiros, sendo vedado o cancelamento da apólice durante toda a 

vigência da prestação do serviço. 

UNIDADE 04 

 

4. JUSTIFICATIVA /FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

4.1. A Justificativa e os objetivos da contratação encontram-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos 

Preliminares, apêndice desse Termo de Referência. 

5. DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

5.1. O valor base será confirmado após a realização da pesquisa de preço pela Diretoria de Compras do Município e 

relatado no Mapa de Preços. 

6. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1 O gasto da presente licitação será suportado pela seguinte dotação orçamentária: 

 

5-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

020806-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 



 

 

08.245.1004.2105.0000- BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA. 

3.3.90.09.00- APLICAÇÕES DIRETAS 

 

7. MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

7.1. Esta licitação será processada e julgada com observância da Lei Complementar nº 123/2006 e Lei Municipal 

1563/2024. 

7.2. Poderão participar desta Dispensa somente as Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e 

Microempreendedores Individuais (MEI), será priorizada a contratação para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, que se enquadrarem nos termos do Art. 3, e seus incisos da Lei Municipal 1563/20242. 

7.3. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

7.4. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, a microempresa ou empresa de 

pequeno porte terá assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administração Pública, para a devida regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, negativa. 

7.4.1. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima, implicará na decadência do 

direito à contratação. 

8. DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS OU PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS. 

8.1. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito formalizada por meio de “Pedido de 

Compra”, com “Autorização de Fornecimento” emitido pela Coordenadoria de Compras e com assinatura do 

responsável pela Secretaria Municipal de Administração e Finança, bem como acompanhado de Nota de Empenho 

emitida pelo Núcleo de Contabilidade. 

8.2. Os serviços devem ser realizados de acordo com o descritivo deste objeto. 

8.2.1. Em caso de alteração de e-mail para o envio de documentação mencionada no item anterior, o pedido de 

atualização no cadastro do município será de responsabilidade única da empresa contratada, não podendo justificar 

esse motivo por atrasos nas entregas. 

8.3. À realização dos serviços deverão ser realizados respeitando as datas e os horários que serão descritos dentro 

do pedido emitido pela Secretaria Municipal de Assistência Social e Trabalho do Município de Miranda - MS. 

8.4. Caso haja atraso, recusa no serviço, o fornecedor estará sujeito a sanções administrativas. 

8.5. Os serviços deverão ser realizados acompanhados de notas fiscais, devendo constar a referência ao instrumento 

contratual, serviço, valor unitário, quantidade, valor total, além das demais exigências legais. 

8.6. Os serviços contratados compreendem, também, o fornecimento das despesas com manutenção preventiva, 

corretiva, combustível, motorista e outras mais que vier acarretar será por conta da CONTRATADA. 

                                                            
2 Art. 3º Para atender os objetivos da promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas 

públicas e o incentivo à inovação tecnológica, previstos no artigo 1º desta Lei e no artigo 47 da Lei Complementar nº 123, de 2006, os benefícios referidos nesta Lei 

deverão, priorizar a contratação com microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor 

preço válido, observando o seguinte: I – a prioridade será para as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no Município de Miranda/MS; II – inexistindo 

microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no Município de Miranda/MS, cuja proposta esteja no limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, a 

prioridade poderá ser dada para as microempresas e empresas de pequeno porte regionais. § 1º A prioridade de contratação para as microempresas e empresas de 

pequeno porte sediadas local ou regionalmente a que se refere o caput, tem como justificativa: I – o desenvolvimento econômico promovido pela variação positiva da 

capacidade produtiva da economia com elevação do produto interno bruto, aliadas às variações positivas relacionadas com ascensão da qualidade de vida, educação, 

saúde, infraestrutura e mudanças da estrutura socioeconômica do município e da região, com melhoras dos indicadores sociais relacionados ao Índice de 

Desenvolvimento Humano - IDH; II – materializar uma política pública onde o poder de compra governamental seja utilizado para gerar renda, emprego e melhor 

distribuição das riquezas do município e da região; III – materializar as atividades finalísticas do Município e dar retorno ao cidadão contribuinte, oportunizando 

prover o Poder Público com suas demandas sem exportar recursos locais, promovendo a sustentabilidade econômica e social; IV – priorizar as microempresas e 

empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, aumentando a competitividade das mesmas, contribuindo para que possam suportar a elevação na 

concorrência proporcionada principalmente pelo comércio, que na maioria das vezes incrementa a chamada evasão de recursos locais. §2º. Âmbito Regional – limites 

da região geográfica imediata “Aquidauana – Anastácio”, conforme definido pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, Código 500012, que 

compreende os municípios de Anastácio, Aquidauana, Bodoquena e Miranda. 



 

 

8.5. A empresa CONTRATADA fica responsável por cumprir integralmente as especificações técnicas e condições 

contratuais, arcar com as despesas com manutenção preventiva, corretiva, combustível, motorista e outras mais que 

vier acarreta. Além disso, garantir que os veículos atendam às normas técnicas e de segurança vigentes.  

8.7. A cobrança será por Km rodado, será válida somente nas datas em que for solicitado o serviço e a partir do 

momento de saída, salienta-se que não estará coberto o trajeto feito pelo veículo da sede da empresa ao local de 

saída – CRAS Urbano, endereço: Rua Elias Carneiro De Arruda, 400 – Centro – Miranda / MS CEP: 79380-

000. 

8.8. O veículo que atender a secretaria deverá estar em plenas condições de uso, e com todos os documentos 

regulares, como CRLV, seguro dos passageiros e demais documentos essenciais para o tráfego intermunicipal; 

8.9. O motorista da CONTRATADA deverá possuir habilitação condizente com o veículo, curso para transporte de 

coletivo, ser cordial com passageiros, usar uniforme ou roupa adequada para este fim, e crachá de identificação; 

8.10. Os Veículos deverão ter no mínimo as seguintes características e serviços inclusos no preço: 

1 – Todos os ônibus deverão ter no mínimo 42 assentos além do motorista, os bancos devem poder ser 

reclinados e em tecido, deverá possuir: ar-condicionado, toalete, janelas, cinto de segurança para todos os 

passageiros, seguro em benefício dos passageiros em caso de sinistros, com motorista e tanque abastecido; 

8.11. A contratada deverá estar apta a iniciar execução de serviço de locação no prazo máximo de 15 (quinze) dias, 

contados a partir da assinatura do contrato ou documento equivalente expedido pela Secretaria Municipal de 

Assistência Social e Trabalho – SMAST. 

9. FISCAL DO CONTRATO 

9.1. Os Fiscais de Contrato responsável das secretarias pela fiscalização e dos serviços serão, conforme nomeação 

no Decreto Municipal n° 4541/2026. 

9.2. Gestores de Contrato responsáveis serão os servidores apontados conforme nomeação no Decreto Municipal n° 

4247/2025. 

9.3. O acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto consistem na verificação da conformidade da 

prestação dos serviços empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, na forma do art. 117, da 

Lei Federal nº 14.133/2021. 

9.4. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 

implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, conforme dispõe o art. 117, da Lei 

Federal n° 14.133/2021. 

10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

10.1. O pagamento decorrente do fornecimento do objeto deste contrato será efetuado mediante crédito em conta 

corrente em até 30 (trinta) dias, após a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo 

setor competente, nos termos do art. 141, da Lei n° 14.133/21. 

10.1.1. Em caso de necessidade de correção ou troca da Nota Fiscal apresentada, motivada por falha da 

CONTRATADA, os prazos de pagamento serão contados a partir da apresentação da nova documentação fiscal. 

10.2. A nota fiscal apresentada deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 

conforme art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.3. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual o 

valor será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora 

10.4. A Administração Municipal não pagará, sem que tenha autorização prévia e formal nenhum compromisso que 

lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não instituições financeiras. 

10.5. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela Fornecedora de 

prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade. 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE. 



 

 

a) Efetuar os pagamentos na forma estabelecida no respectivo Contrato; 

b) Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos sociais antes do pagamento; 

c) Proporcionar todas as facilidades que lhes couber ou forem possíveis para que os serviços sejam realizados na 

forma estabelecida no Termo de Referência; 

d) Exercer, por seu representante, acompanhamento e fiscalização sobre a execução dos contrato, providenciando as 

necessárias medidas para regularização de quaisquer irregularidades levantadas não se cumprimento; 

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

a) Realizar os serviços ou entregar os produtos/itens conforme os requisitos exigidos neste termo no e contrato; 

b) Responsabilizar-se integralmente pelo serviço/produto/item contratado; 

c) Instruir os funcionários quanto à necessidade de acatar as orientações da CONTRATANTE, inclusive naquilo 

que diz respeito ao cumprimento das exigências contratual; 

d) Relatar ao CONTRATANTE, imediatamente, toda e qualquer irregularidade observada no decorrer da execução 

do contrato; 

e) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venha a ser vítima seu funcionário, quando em serviço, 

observando as Leis Trabalhistas, Previdenciárias e demais exigências legais; 

f) A CONTRATADA se obriga a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de qualificação e habilitação exigidas na licitação. 

g) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem, no objeto, até 25% (vinte 

e cinco por cento) do valor inicial do Contrato. 

13. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

13.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 

do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas na Lei Federal 14.133/21 as seguintes 

sanções: 

I- Advertência; 

II- Multa; 

III- Impedimento de licitar e contratar. 
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IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 

controle. 

§ 2º A sanção prevista no inciso I do item 13.2 será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no 

inciso I do item 13.1. quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

§ 3º A sanção prevista no inciso II do item 13.2, será calculada na proporção prevista no Decreto Municipal nº 

4132/2023, e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 

Federal 14.133/21. 

§ 4º A sanção prevista no inciso III do item 13.2, será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei Federal 14.133/21, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

§ 5º A sanção prevista no inciso IV do item 13.2, será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei Federal 14.133/21, bem como pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição 

de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 

de 6 (seis) anos. 

§ 6º A sanção estabelecida no inciso IV do item 13.2, será precedida de análise jurídica e observará as seguintes 

regras: 

I - será de competência exclusiva da autoridade máxima do poder executivo; 

§ 7º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 13.2, poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista 

no inciso II do mesmo item. 

§ 8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido 

pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou 

será cobrada judicialmente. 

§ 9º A aplicação das sanções previstas no item 13 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 

do dano causado à Administração Pública Municipal. 

13.3. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 13.2, será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

13.4. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 13.2, requererá a instauração de processo de 

responsabilização, conforme procedimento previsto no Decreto Municipal nº 4132/2023. 

13.5. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 

exigidos, cumulativamente: 

I - reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

II - pagamento da multa; 

III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e 

contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 

IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
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V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos neste 

item. 

Parágrafo único. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da Lei Federal 

14.133/21 exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de 

programa de integridade pelo responsável. 

14. PRAZO DA VIGÊNCIA. 

14.1. O prazo de vigência do contrato será de 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado mediante o acordo entre as 

partes nos termos da art. 105 da Lei Federal 14.133/21. 

15. TIPO DA LICITAÇÃO E JULGAMENTO. 

15.1 Dispensa de Licitação do tipo “MENOR PREÇO UNITÁRIO”. 

 

Miranda/MS, 07 de abril de 2026. 

 

 

 

Carmem Triches Braga Florença 

Secretaria Municipal Assistência Social e Trabalho 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


